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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L~ I N2 154 

de 8 de Abril de 1 . Y5~ 

A Câmara Municipal de Bão José dos Gampos decre ta e eu saneio.::. 

no e promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.li _:: Fica aberto na Uont~doria Municipal um crédito es

pecial. de ur 4e. ooo,oo {quarenta e oito mil cruzeiros) , destinaao a oco.! 

rer às despesas com a instalação de hidrometros nas ligações de fornecimeE 

to de agua da cio.ade. 

Art~go ~~ - O valor do presente crédito será coberto com os re

cursos provenientes do saldo financeiro transferido para o corrente exerc1 
di o. 

Artigo )W :: ~sta lei entrará em vigor na. data de sua puo1.1.cação 

revogadas as dispos1.ções em contrário • 

.Prefeitura da Estãmia de ~ão José dos ue.mpos , e ae abril de 

1~5~ ·-

.Prefe~ w tiani tár~o 

~eg1.strao.a e Publ.l.cada na Secção o.o ~pea1ente e Pessoal. aos 

o~ to d~as do mes de abril o.e mil novecentos e cincoenta e aois . 

Fay,l,ino .Bl air 

Secretário 


